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'. Concede pl\rpetuidade a sepultura 10, \Iuadi-a 03 do eeaité!.l.
) de Harapicú H.

\ucor: Vereador ELIZEU L~O DA ROCHA

-\ CÃ.'1ARAMUNICIPAL DE NOVA ICUAÇU, POR SEUS REPRESENTAIITES
~ECAIS. DECRETA E EU SACIONO A SECUINTEtEI: •

\rt. 19 - Fica concedida perpetúidade a sepultura '0, qua 
jr~ 03. do Cemitério de ~capicú, onde se achaa inumados os
resto. mortais de LORENTINA MARIA DE JESUS.

\rc, 29 - A família de LOREMTINAMARIA DE JESUS' fica. ahegu
radu~ todos os decorrentes da perpetuidade de que trata Õ
lrcigo anterior.
\~t. 39 - Esta Lei entrará em vig,or na data de sua publica.,,:.
;30.
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